
 

 
 

CONCURSO  
 

CONTOS - CRÔNICAS e DISSERTAÇÕES 
 

ALGRASP 
 
A Academia de Letras da Grande São Paulo torna público seu Concurso de Contos 
e/ou Crônicas ALGRASP — 2019, que objetiva estimular a criatividade e o interesse 
literário de estudantes e amadores. 
 

REGULAMENTO  
 

1. Poderão concorrer estudantes de todos os níveis de ensino e escritores 
amadores, com idade mínima de 16 (dezesseis) anos, residentes em quaisquer 
municípios do Estado de São Paulo. 

 
O Concurso terá o nome de NICOLA TORTORELLI 

—  Homenagem Póstuma —  
 

1.1 Não poderão concorrer membros de Pen-Clubes ou assemelhados, nem 
integrantes de Academias de Letras, ou escritores profissionais. 

 
2. Para participar, os interessados deverão inscrever-se até 08 de julho de 2019, 

na Secretaria da Academia, ocasião em que deverão entregar trabalhos 
originais no endereço abaixo indicado, ou remeter pelo Correio, com postagem 
até aquela data, tendo o cuidado de oferecer o seu texto, onde figure apenas o 
título e o pseudônimo do autor. Em envelope menor, à parte, lacrado, o 
interessado remeterá todos os dados do autor: nome completo, pseudônimo 
(um único para cada autor), endereço completo, inclusive CEP, número de 
documentos pessoais (RG e CPF), telefones (fixo e celular) e endereço 
eletrônico (e-mail), incluindo título do trabalho (no máximo [01] um para cada 
autor) e o informe: por qual meio de divulgação tomou conhecimento do 
Concurso ALGRASP — 2019 

  
2.1. Os contos, crônicas ou dissertações  (sobre tema de livre escolha), em 

cinco vias, deverão ser entregues em envelope maior, que conterá também o 
envelope menor, lacrado, com informes e identificação pessoal do autor, 
devendo essa entrega ser feita na Secretaria da Academia de Letras da Grande 
São Paulo, sita na Avenida Dr. Augusto de Toledo, 255 – 1º andar, São Caetano 
do Sul  - Santa Paula, a partir das 14 horas, ou em remessa pelo Correio para 
aquele endereço com CEP 09541-520. Informações adicionais poderão ser 
obtidas na Secretaria da Academia, pelo telefone: (11) 4221-1643, no período 



 

 
 

comercial da tarde. No verso do envelope externo deverá constar, como 
remetente, apenas o pseudônimo adotado pelo concorrente. 
 

2.2. Os trabalhos deverão ser originais, inéditos (não publicados em 
coletâneas ou livros), de autoria do inscrito, exclusivamente em português, 
respeitando o último acordo ortográfico e digitados, com caracteres Times New 
Roman, caixa 12 (doze), em papel A-4, até o máximo de 3 (três) laudas cada 
original, com espaço 1,5 entre as linhas e em 5 (cinco) vias cada original, para 
facilitar a entrega aos julgadores.  
 

2.3. Cada participante poderá concorrer com apenas um estilo, conto, 
crônica ou dissertação. O autor remeterá apenas um único trabalho. Para 
efeito de premiação, cada vencedor só receberá prêmio pela obra classificada 
entre os três primeiros lugares, seja qual for a modalidade, segundo a 
qualidade do texto apresentado, avaliado e classificado pela Comissão 
Julgadora.  

 
2.4  Serão desclassificados, automaticamente sem avaliação:  

a) originais postados no Correio com data posterior a 08/07/2019, no carimbo 
postal; 

b) textos que evidenciem ser compilação ou plágio, a juízo da Comissão 
Julgadora; 

c) textos julgados pornográficos, ou contendo erros grosseiros de linguagem e 
 originais formatados desrespeitando as regras estabelecidas no item 2.2.  

 
3. Serão proclamados vencedores, pela Diretoria da Academia 04 (quatro) 

trabalhos, como segue:  

• 1º Lugar – Prêmio: NICOLA TORTORELLI;  
o Troféu e Certificado 

• 2º Lugar - Prêmio ALGRASP —2019; 
o Troféu e Certificado 

• 3º Lugar - Prêmio Revelação —2019;  
o Troféu e Certificado  

• 4º Lugar – Prêmio Motivação —2019; dirigido aos participantes de 
até 18 anos de idade;  

o Certificado de Participação 

• Do 5º ao 10º Lugares – Prêmio de Honra ao Mérito e Certificado de 
Participação  

Todos os trabalhos do 1º ao 10º lugar serão publicados na edição anual da 
Revista Tamises 17 do ano de 2019. 

4. A divulgação dos resultados, com nomes dos vencedores, será feita, após a 
criteriosa avaliação dos trabalhos, pela Comissão Julgadora, em até 60 
(sessenta dias) contados a partir de outubro 2019, devendo, a premiação, 



 

 
 

ocorrer em Sessão Solene da Academia, logo a seguir, com a presença dos 
premiados e familiares e de eventuais patrocinadores, além dos Acadêmicos e 
da Diretoria do Sodalício.  
 

5. Os originais dos trabalhos não serão devolvidos. 
 
6. Fica subentendido que os autores das obras selecionadas autorizam, 

automaticamente, a sua publicação em edição anual da Revista Tamises, sem 
qualquer ônus, e declaram, ao participar, que estão cientes de todo o conteúdo 
do Regulamento do presente Concurso, com o qual concordam.  

 
7. Os critérios usados pelos membros da Comissão Julgadora serão: Criatividade, 

Correção de Linguagem e Originalidade.  
 

8. A Comissão Julgadora é soberana e conta com a credibilidade da Diretoria da  
ALGRASP, razão porque não caberá recurso de qualquer espécie aos 
participantes, nem de acadêmicos, pela avaliação dos contos vencedores, nem 
pelos critérios usados. 

 
9. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da ALGRASP, em conjunto  
 com os membros da Comissão Julgadora, nomeada pela Presidente e composta 

por Acadêmicos capazes e experientes, que já figuraram com êxito em 
concursos anteriores do Sodalício.   

 
 

  
Maria Zulema Cebrian 
Presidente  


